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AP OVADO
REQUERIMENTO N°. 109/2 O15 cÀM UNICIPAL DA ~ST ,!.NCIA

URisTICA DE IBIUNA (l,
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RESIDENTE , se
Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades ree imentais, que seja o presente

/
encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo, em contato com o
setor competente, envie a esta Casa de Leis cópia/do contrato da Prefeitura de Ibiúna
com a empresa TransNill, responsável pela terceirização da mão de obra de
condutores dos micro-ônibus escolares do município. Envie também cópia de todas as
notas empenhos liquidadas e a liquidar com a referida empresa.

JUSTIFICATIVA:
Justifica-se o presente, pois compete ao vereador fiscalizar as ações do poder

Executivo, conforme artigo 227, § 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 31 DE JULHO DE 2015.
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